
 

RUMO S.A. 

Companhia Aberta 

CNPJ nº 02.387.241/0001-60 

NIRE 41.300.019.886 / CVM nº 17450 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 

A SER REALIZADA EM 20 DE ABRIL DE 2018 

 

O Conselho de administração da Rumo S.A., sociedade por ações, com sede na Cidade de Curitiba, 

Estado do Paraná, Rua Emílio Bertolini, nº 100, sala 1, Vila das Oficinas, CEP: 82.920-030, com seus atos 

constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 41.300.019.886, inscrita 

no CNPJ sob o nº 02.387.241/0001-60, registrada na Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) como 

companhia aberta categoria “A”, sob o código nº 17450 (“Companhia”), vem pela presente, nos termos 

do artigo 124 da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”) e dos 

artigos 3º e 5º da Instrução CVM nº 481 de 17 de dezembro de 2009, conforme alterada 

(“ICVM 481/09”), convocar os acionistas da Companhia para reunirem-se em assembleia geral 

ordinária e extraordinária (“Assembleia Geral”), a ser realizada, em primeira convocação, no dia 20 de 

abril de 2018, às 11h30, na sede da Companhia, para examinar, discutir e votar a respeito da seguinte 

ordem do dia: 

 
(A) Em Assembleia Geral Ordinária: 
 
(i) As contas dos administradores, o relatório da administração e as demonstrações financeiras 
da Companhia, acompanhadas do relatório dos auditores independentes, do parecer do Conselho 
Fiscal e do parecer do Comitê de Auditoria Estatutário referentes ao exercício social findo em 31 de 
dezembro de 2017; 
 
(ii) Proposta dos administradores para a destinação do resultado da Companhia relativo ao 
exercício social findo em 31 de dezembro de 2017; 
 
(iii) Fixação do número de membros do conselho fiscal da Companhia;  
 
(iv) Eleição dos membros efetivos e suplentes do conselho fiscal da Companhia; 
 
(v) Indicação do Presidente do Conselho Fiscal; 
 
(vi) Fixação da remuneração global anual dos administradores da Companhia para o exercício 
social de 2018; 
 
(vii) Fixação da remuneração global anual dos membros do Conselho Fiscal da Companhia para o 
exercício social de 2018; 
 



 

(B) Em Assembleia Geral Extraordinária: 
 
(i) Ratificação do montante pago à Diretoria a título de remuneração durante o exercício social 
de 2017; 
 
(ii) Aprovação do “Instrumento Particular de Protocolo e Justificação de Incorporação da Brado 
Holding S.A., da Rumo Malha Norte Holding Ltda. e da Tezza Consultoria de Negócios Ltda.” (“Protocolo 
e Justificação”) celebrado pelas administrações da Brado Holding S.A., sociedade anônima de capital 
fechado, com sede na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, na Rua Conselheiro Laurindo, 600, 
conjunto 913, parte, Edifício Capital Torre Centro, Centro, CEP 80.060-100, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº 12.341.295/0001-49, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado do 
Paraná (“JUCEPAR”) sob NIRE nº 413.000.808-95 (“Brado Holding”), da Rumo Malha Norte Holding 
Ltda., sociedade limitada, com sede na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, na rua Emílio Bertolini, 
100, Sala 5, Cajuru, CEP: 82.920-030, inscrita no CNPJ/MF sob nº 27.739.979/0001-70, com seus atos 
constitutivos arquivados na JUCEPAR sob NIRE nº 412.084.149-52 (“Rumo Malha Norte Holding”) e da 
Tezza Consultoria de Negócios Ltda., sociedade limitada, com sede na cidade de Pinhais/PR, na Rua 
Rio Alto Paraná, 226, CEP: 83324-380, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.370.922/0001-89, com seus 
atos constitutivos arquivados na JUCEPAR sob NIRE nº 41205445415 (“Tezza”, em conjunto com Brado 
Holding e Rumo Malha Norte Holding, as “Incorporadas”); 

 
(iii) Ratificação da nomeação e contratação, pela Companhia, da ANGESP – Agência Nacional de 
Gestão em Perícias Ltda., com sede na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, na Rua Domingos 
Nascimento, nº 187, São Francisco, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.115.746/0001-90 e no Conselho 
Regional de Contabilidade do Estado do Paraná sob o nº 007244/O, na qualidade de empresa 
especializada contratada para a elaboração do laudo de avaliação contábil dos patrimônios líquidos 
das Incorporadas (“Laudo de Avaliação Contábil”); 

 
(iv) Aprovação do Laudo de Avaliação Contábil; 
 
(v) Aprovação da incorporação das Incorporadas pela Companhia, com a consequente extinção 
das Incorporadas (“Incorporação”); e  

 
(vi) Autorização para os administradores praticarem todos os atos necessários à efetivação das 
deliberações acima. 

 

Informações Gerais: 

 

Nos termos do art. 126, da Lei das S.A., e do art. 14 do Estatuto Social da Companhia, para participar 

da Assembleia Geral, os acionistas ou seus representantes legais deverão apresentar à Companhia, 

além do documento de identidade (Carteira de Identidade Registro Geral “RG”, a Carteira Nacional de 

Habilitação “CNH”, passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais ou 

carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, desde que contenham foto de 

seu titular) e atos societários pertinentes que comprovem a representação legal, conforme o caso: 

(a) comprovante expedido pela instituição financeira prestadora dos serviços de escrituração das 

ações da Companhia com, no máximo, 2 (dois) dias de antecedência da data da realização da 

Assembleia Geral; (b) instrumento de outorga de poderes de representação; e (c) relativamente aos 



 

acionistas participantes da custódia fungível de ações nominativas, o extrato contendo a respectiva 

participação acionária, emitido pelo órgão competente. 

 

O representante da acionista pessoa jurídica deverá apresentar cópia simples dos seguintes 

documentos, devidamente registrados no órgão competente (Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou 

Junta Comercial, conforme o caso): (a) contrato ou estatuto social; e (b) ato societário de eleição do 

administrador que (b.i) comparecer à assembleia geral como representante da pessoa jurídica, ou (b.ii) 

assinar procuração para que terceiro represente a acionista pessoa jurídica. 

 

No tocante aos fundos de investimento, a representação dos cotistas na Assembleia Geral caberá à 

instituição administradora ou gestora, observado o disposto no regulamento do fundo a respeito de 

quem é titular de poderes para exercício do direito de voto das ações e ativos na carteira do fundo. 

Nesse caso, o representante da administradora ou gestora do fundo, além dos documentos societários 

acima mencionados relacionados à gestora ou à administradora, deverá apresentar cópia simples do 

regulamento do fundo, devidamente registrado no órgão competente. 

 

Com relação à participação por meio de procurador, a outorga de poderes de representação para 

participação na Assembleia Geral deverá ter sido realizada há menos de 1 (um) ano, nos termos do art. 

126, § 1.º da Lei das S.A. Adicionalmente, em cumprimento ao disposto no art. 654, § 1º e § 2º da Lei 

nº 10.406 de 10 de janeiro de 2002 (“Código Civil”), a procuração deverá conter a indicação do lugar 

onde foi passada, a qualificação completa do outorgante e do outorgado, a data e o objetivo da 

outorga com a designação e a extensão dos poderes conferidos, contendo o reconhecimento da firma 

do outorgante. 

 

Vale destacar que (a) as pessoas naturais acionistas da Companhia somente poderão ser representadas 

na Assembleia Geral por procurador que seja acionista, administrador da Companhia, advogado ou 

instituição financeira, consoante previsto no art. 126, §1º da Lei das S.A.; e (b) as pessoas jurídicas que 

forem acionistas da Companhia poderão ser representadas por procurador constituído em 

conformidade com seu contrato ou estatuto social e segundo as normas do Código Civil, sem a 

necessidade de tal pessoa ser administrador da Companhia, acionista ou advogado (cf. Processo CVM 

RJ2014/3578, julgado em 04.11.2014). 

 

Os documentos dos acionistas expedidos no exterior devem conter reconhecimento das firmas dos 

signatários por Tabelião Público, devem ser apostilados ou, caso o país de emissão do documento não 

seja signatário da Convenção de Haia (Convenção da Apostila), devem ser legalizados em Consulado 

Brasileiro. 

 

A Companhia não exigirá a tradução juramentada de documentos que tenham sido originalmente 

lavrados em língua portuguesa, inglesa ou espanhola ou que venham acompanhados da respectiva 

tradução nessas mesmas línguas. 

 



 

Para fins de melhor organização da Assembleia Geral, a Companhia solicita, nos termos do art. 14 do 

Estatuto Social da Companhia, o depósito prévio dos documentos necessários para participação na 

Assembleia Geral com até 2 (dois) dias de antecedência, aos cuidados do Departamento de Relações 

com Investidores. Cópia da documentação poderá ser encaminhada para o e-mail ir@rumolog.com. 

 

Ressalta-se que os acionistas poderão participar da Assembleia Geral ainda que não realizem o 

depósito prévio acima referido, bastando apresentarem os documentos na abertura da Assembleia 

Geral, conforme o disposto no art. 5º, §2º da ICVM 481/09 e no art. 14, §1º do Estatuto Social da 

Companhia. 

 

Os documentos e informações relativos às matérias a serem deliberadas na Assembleia Geral 

encontram-se à disposição dos acionistas na sede social da Companhia e na página eletrônica da 

Companhia na rede mundial de computadores (http://www.ri.rumolog.com), tendo sido enviados 

também à CVM (www.cvm.gov.br) e à B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (www.b3.com.br). 

 

Curitiba, 04 de abril de 2018. 

 

 

Rubens Ometto Silveira Mello 

Presidente do Conselho de Administração 


